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e ele sanciona e promulgavou

/
ventura tapor

xa no valor

somente uma

frente

vistorias a serem efetuadas;

Artigo 22  Os efeitos desta lei retroa-

girão a

data de

rio.

em 25 de abril de 1973

OU

JOSIAS COSTA PINTO

Prefeito Municipal

afixada na sede da Prefeitura Mu-bliçada na imprensa local e

nicipal

- Os imóveis comerciais que 

ficam isentos do pagamento da

Prefeitura Municipal de Salto,

de CR$15,00 ( quinze cruzeiros) mensais, pagando 

taxa de 0,10 ( dez centavos) por metro linear de

de

/

Artigo 1^

não usem da água,

do imóvel, ficando a inteiro critério da administra -

Registrada no Gabinete do Prefeito, pu-

JOSIAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal 

Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal apro

a seguinte Lei:


